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DOCUMENTACAO HABIL

Para que as deducdes com as despesas médicas possam ser aceitas, deve-se
declarar a condi¢do de dependente quando do preenchimento da DAA, para
controle do Fisco e com objetivo de mitigacdo dos possiveis desvios na
tentativa de burlar a legislagdo para pagar imposto a menor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago
Duca Amoni e Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio
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 Ano-calendário: 2008
 DEDUÇÃO INDEVIDA -DESPESA MÉDICA - COMPROVAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL
 Para que as deduções com as despesas médicas possam ser aceitas, deve-se declarar a condição de dependente quando do preenchimento da DAA, para controle do Fisco e com objetivo de mitigação dos possíveis desvios na tentativa de burlar a legislação para pagar imposto a menor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Notificação de lançamento 
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 04 a 09), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a glosa de diversas despesas médicas indevidamente deduzidas, bem como a glosa de dedução indevida com despesas de instrução.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 3.803,46, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
Impugnação 
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fl. 02 a 26 dos autos, sob fundamento de cometeu erro no preenchimento da DAA relativo ao valor de R$120,00 informado como despesa com instrução. Ainda, informa que as despesas médicas no valor de R$6.565,00 são próprias e R$5.080,00 são referentes a despesas com o dependente André Luís Melo Soares. 
 A impugnação foi apreciada na 6ª Turma da DRJ/CTA que por unanimidade, em 20/09/2013, no acórdão 0643.849, às e-fls. 47 a 50, julgou a impugnação improcedente.
Recurso voluntário 
Ainda inconformada, a contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 58 a 60, no qual alega, em resumo, que os recibos apresentados, e-fls. 10 a 23, são documentos hábeis para comprovação das despesas médicas e que a despesa de R$120,00 foi declarada erroneamente enquanto despesa de instrução, já que, na verdade é despesa médica. 
   Diligência
Em sessão de julgamento, datada de 25 de julho de 2018, o processo foi baixado em diligência, nos seguintes termos:

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência solicitando que a unidade preparadora junte aos autos a Declaração de Ajuste Anual (DAA) da contribuinte, referente ao ano calendário 2008/exercício 2009, para fins de comprovação de que André Luís Melo Soares foi declarado como dependente.
Ainda solicito que a contribuinte carreie aos autos declaração de YARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA e de JOSÉ FRANCISCO BEZERRA NUNES com indicação do registro profissional no órgão competente.

Intimada, a contribuinte juntou documentos às e-fls. 78 a 82.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo.
A contribuinte foi autuada pela glosa das seguintes despesas médicas indevidamente deduzidas:

UNI MED PARNAIBA COOPERATIVA - R$4.205,15
HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VIL - R$4.515,00
EDSON JANSEN PEDROSA DE MIRANDA - R$80,00
YARA CLINICA ODONTOLÓGICA1LTDA - R$1.800,00
JOSE FRANCISCO BESERRA NUNES - R$5.000,00;
ANDREIA DE MEDEIROS CUNHA - R$250,00

Ainda há glosa de despesa com instrução no valor de R$120,00, erroneamente declarada, vez que trata-se de despesa médica.

Apresentada impugnação, a contribuinte não contesta a glosa do valor deduzido com a UNIMED PARNAÍBA COOPERATIVA, de R$4.205,15, atraindo o teor do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72:

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

A autuação foi mantida pela decisão da DRJ, sob os seguintes fundamentos:

11. Em sua defesa, a contribuinte alega que os valore glosados se referem a pagamento de despesas médicas próprias e de seu dependente, inclusive despesa glosada declarada como despesa com instrução, porém encaminha documentos (notas fiscais, recibos e declarações) que informam seu nome como pagante do serviço prestado, não identificando, ainda, o paciente que teria se submetido aos tratamentos.

12. Mera alegação desprovida de provas não tem o condão de alterar o ato administrativo devidamente motivado, pois este goza do atributo de presunção relativa de legalidade e veracidade, cabendo ao contribuinte a obrigação de comprovar e justificar o que alega.

13. Conclui-se, portanto, que o pressuposto de fato do lançamento não foi afastado devendo ser mantida a glosa das despesas, conforme Notificação de Lançamento impugnada.

Conforme o artigo 77 do Regulamento de Imposto de Renda (RIR), Decreto nº 3.000/99, temos:

Art. 77. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia equivalente a noventa reais por dependente (Lei n2. 9.250, de 1995, art. 42, inciso III).

§ 1 Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto nos arts. 42, § 32, e 52, parágrafo único (Lei n2 9.250, de 1995, art. 35):

1- o cônjuge;

II o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho;

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

IV - o menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial;

V- o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal;

VII- o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.

§ 2 Os dependentes a que referem os incisos III e V do parágrafo anterior poderão ser assim considerados quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau (Lei n 2 9.250, de 1995, art. 35, § 12).

§ 3 Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer um dos cônjuges (Lei n2 9.250, de 1995, art. 35, § 22).

§ 4 No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei n 2 9.250, de 1995, art. 35, § 32).

§ 5 É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo dependente, na determinação da base de cálculo do

As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;


:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").

§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.

§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.

§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.

§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

(...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.

O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.

 (...)

É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 

Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.

Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.

O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há várias outras jurisprudências deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:

Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005

DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.

Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006

DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Primeiramente, pela DAA anexada às e-fls. 69 a 75 requerida via diligência, resta comprovado que André Luis Melo Soares foi declarado como dependente da contribuinte no ano-calendário 2008/exercício 2009.
Às e-fls. 10 e 11 há recibo e nota fiscal emitida pelo HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VIL no valor de R$4.515,00. Às e-fls. 14 a 18 também constam recibos e notas fiscais emitidas por YARA CLINICA ODONTOLÓGICA LTDA, no importe de R$1.800,00, além da declaração solicitada na diligência, às e-fls. 78.
Às e-fls. 80, em cumprimento à diligência, há declaração do senhor JOSE FRANCISCO BESERRA NUNES, que, juntamente com os recibos constantes às e-fls. 19 e 20, comprovam a despesa médica no valor de R$5.000,00.
Às e-fls. 21 e 22, há recibos de EDSON JANSEN PEDROSA DE MIRANDA e ANDREIA DE MEDEIROS CUNHA, respectivamente nos valores de R$80,00 e R$250,00.
Afasto também a glosa de R$120,00, pois despesa médica devidamente comprovada. 
Assim, conforme documentos juntados na impugnação, complementados pela documentação juntada após o pedido de diligência, restam comprovadas as despesas médicas.
Feitas estas considerações, conheço do presente Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento para afastar as glosas no importe de R$11.765,00.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 
 



Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificacao de langcamento — NL (e-fls. 04 a 09),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a glosa de diversas despesas
médicas indevidamente deduzidas, bem como a glosa de deducao indevida com despesas de
instrucao.

Tal autuacdo gerou langamento de imposto de renda pessoa fisica
suplementar de R$ 3.803,46, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros
de mora.

Impugnacgio

A notificacao de lancamento foi objeto de impugnacao, as e-fl. 02 a 26 dos
autos, sob fundamento de cometeu erro no preenchimento da DAA relativo ao valor de
R$120,00 informado como despesa com instrugdo. Ainda, informa que as despesas médicas no
valor de R$6.565,00 sdo proprias e R$5.080,00 sdo referentes a despesas com o dependente
André Luis Melo Soares.

A impugnacao foi apreciada na 6* Turma da DRJ/CTA que por unanimidade,
em 20/09/2013, no acordao 0643.849, as e-fls. 47 a 50, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformada, a contribuinte, apresentou recurso voluntario, as e-fls.
58 a 60, no qual alega, em resumo, que os recibos apresentados, e-fls. 10 a 23, sdo documentos
habeis para comprovacgdo das despesas médicas e que a despesa de R$120,00 foi declarada
erroneamente enquanto despesa de instru¢do, ja que, na verdade ¢ despesa médica.

Diligéncia

Em sessdo de julgamento, datada de 25 de julho de 2018, o processo foi
baixado em diligéncia, nos seguintes termos:

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em
diligéncia solicitando que a unidade preparadora junte aos
autos a Declaragdo de Ajuste Anual (DAA) da contribuinte,
referente ao ano calendario 2008/exercicio 2009, para fins de
comprovagdo de que André Luis Melo Soares foi declarado
como dependente.

Ainda solicito que a contribuinte carreie aos autos declaragdq
de YARA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA e de JOSE

FRANCISCO BEZERRA NUNES com indicagdo do registro
profissional no orgdo competente.

Intimada, a contribuinte juntou documentos as e-fls. 78 a 82.

E o relatério.



Processo n° 10331.000193/2010-91 S2-CO0T2
Acordao n.° 2002-001.030 F1. 87

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso € tempestivo.

A contribuinte foi autuada pela glosa das seguintes despesas médicas
indevidamente deduzidas:

e UNIMED PARNAIBA COOPERATIVA - R$4.205,15

e HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VIL - R$4.515,00

e EDSON JANSEN PEDROSA DE MIRANDA - R$80,00

e YARA CLINICA ODONTOLOGICAILTDA - R$1.800,00
e JOSE FRANCISCO BESERRA NUNES - R$5.000,00;

e ANDREIA DE MEDEIROS CUNHA - R$250,00

Ainda ha glosa de despesa com instrugdo no valor de R$120,00,
erroneamente declarada, vez que trata-se de despesa médica.

Apresentada impugnagdo, a contribuinte ndo contesta a glosa do valor
deduzido com a UNIMED PARNAIBA COOPERATIVA, de R$4.205,15, atraindo o teor do
artigo 17 do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

A autuacao foi mantida pela decisao da DRJ, sob os seguintes fundamentos:

11. Em sua defesa, a contribuinte alega que os valore glosados
se referem a pagamento de despesas médicas proprias e de seu
dependente, inclusive despesa glosada declarada como despesa
com instrugdo, porém encaminha documentos (notas fiscais,
recibos e declaragoes) que informam seu nome como pagante
do servigo prestado, ndo identificando, ainda, o paciente que
teria se submetido aos tratamentos.

12. Mera alegac¢do desprovida de provas ndo tem o conddo de
alterar o ato administrativo devidamente motivado, pois este
goza do atributo de presungdo relativa de legalidade e



veracidade, cabendo ao contribuinte a obrigagdo de comprovar
e justificar o que alega.

13. Conclui-se, portanto, que o pressuposto de fato do
lancamento ndo foi afastado devendo ser mantida a glosa das
despesas, conforme Notificagcdo de Langamento impugnada.

Conforme o artigo 77 do Regulamento de Imposto de Renda (RIR), Decreto
n° 3.000/99, temos:

Art. 77. Na determinagdo da base de calculo sujeita a
incidéncia mensal do imposto, podera ser deduzida do
rendimento tributavel a quantia equivalente a noventa reais por
dependente (Lei n2. 9.250, de 1995, art. 42, inciso 11l).

$ 1 Poderdo ser considerados como dependentes, observado o
disposto nos arts. 42, § 32, e 52, paragrafo unico (Lei n2 9.250,
de 1995, art. 35):

1- o conjuge;

Il o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em
comum por mais de cinco anos, ou por periodo menor se da
unido resultou filho;

Il - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos,
ou de qualquer idade quando incapacitado fisica ou
mentalmente para o trabalho;

1V - 0 menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie
e eduque e do qual detenha a guarda judicial;

V- o0 irmdo, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e
um anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou
de qualquer idade quando incapacitado fisica ou mentalmente
para o trabalho,

VI - os pais, os avos ou os bisavos, desde que ndo aufiram
rendimentos, tributaveis ou ndo, superiores ao limite de isen¢do
mensal;

VII- o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor
ou curador.

$ 2 Os dependentes a que referem os incisos Il e V do
paragrafo anterior poderdo ser assim considerados quando
maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem
cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica
de segundo grau (Lein 2 9.250, de 1995, art. 35, § 12).

§ 3 Os dependentes comuns poderdo, opcionalmente, ser
considerados por qualquer um dos conjuges (Lei n2 9.250, de
1995, art. 35, § 22).
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$ 4 No caso de filhos de pais separados, poderdo ser
considerados dependentes os que ficarem sob a guarda do
contribuinte, em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente (Lei n 2 9.250, de 1995, art. 35, §
32).

§ 5 E vedada a deducdo concomitante do montante referente a
um mesmo dependente, na determinag¢do da base de calculo do

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de célculo do
imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do proprio contribuinte ou de seus
dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n2 9.250/95 e
artigo 80 do Decreto n°® 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-
calendario, exceto os isentos, os nao-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

1I - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calenddrio, a médicos,
dentistas,  psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias;

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos
os pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas,  psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n® 9.250, de
1995, art. 8° inciso I, alinea "a").

$1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

1I- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;



1II- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta _de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias, exige-se a comprova¢do com
receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

$ 2° Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a
conversdo em moeda nacional sera feita mediante utilizagdo do
valor do dolar dos Estados Unidos da América, fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

$ 3° Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos
a instru¢do de deficiente fisico ou mental, desde que a
deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

$ 4° As despesas de internag¢do em estabelecimento para
tratamento geridtrico so poderdo ser deduzidas se o referido
estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da
legislacgdo especifica.

$ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas
pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial
ou de acordo homologado judicialmente, poderdo ser deduzidas
pelo alimentante na determina¢do da base de calculo da
declaragdo de rendimentos (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

O trecho em destaque ¢ claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacdo da prestagao de
servico de saude tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedugdo da despesa do
montante de IRPF devido, quando da apresentagdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o
contribuinte tomador do servigo, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo
profissional, a comprovagdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de
conta vinculados a alguma institui¢do financeira.

Assim, como fonte primaria da comprovacao da despesa temos o recibo ¢ a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servico, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua
disposicdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no acérdao 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste
CAREF José Alfredo Duarte Filho, temos:
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()

No que se refere as despesas médicas a divergéncia ¢ de
natureza interpretativa da legislagdo quanto a observancia
maior ou menor da exigéncia de formalidade da legisla¢do
tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se
evidencia com facilidade de visualiza¢do é que de um lado ha o
rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e
de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer
da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de
convencimento subjetivo quanto a validade cabal do documento
comprobatorio, quando se trata tdo somente da apresentagdo
da nota fiscal ou do recibo da prestagdo de servigo.

O texto base que define o direito da deduc¢do do imposto e a
correspondente comprova¢do para efeito da obtengdo do
beneficio estd contido no inciso 1I, alinea “a” e no § 2° do art.
8 da Lei n° 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos
do art. 80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que
segue:

Lei n°9.250/95.

()

E clara a disposicio de que a exigéncia da legislagdo
especificada aponta

para o comprovante de pagamento originario da operagdo,
corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota
fiscal de prestacdo de servico, que deverd contar com as
informacgoes exigidas para identificacdo, de quem paga e de
quem recebe o valor, sendo que, por obvio, visa controlar se o
recebedor oferecera a tributagdo o referido valor como
remuneracgdo. A logica da exigéncia coloca em evidéncia a
figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado,
colocando-o na condi¢do de tributado na outra ponta da
relagdo fiscal correspondente (deducdo tributa¢do). Ou seja:
para cada dedugdo haverd um oferecimento a tributagdo pelo
fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigagdo de oferecé-lo a
tributacdo e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorarios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na
apuragdo do imposto. Simples assim, por se tratar de uma agdo
de pagamento e recebimento de valor numa relagcdo de
prestacdo de servigo.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de
obrigacdo e direito, gerados nessa rela¢do, de modo que o
contribuinte que tem o direito da deducdo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento
comprobatorio que lhe dd a oportunidade do desconto na
apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedard



obrigada ao  oferecimento a tributagdo do  valor
correspondente. Some-se a isso a realidade de que o orgdo
fiscalizador tem plenas condi¢oes e pleno poder de fiscaliza¢do,
na questdo tributaria, com absoluta facilidade de identificagao,
tdo somente com a informag¢do do CPF ou CNPJ, sobre a outra
banda da relagdo pagador recebedor do valor da prestagdo de
servigo.

O dispositivo legal (inciso IlI, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99)
vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos servigos
prestados ao prever que no caso da falta da documentagdo,
assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de
prestagdo de servigo, podera a comprovagdo ser feita pela
indica¢do de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido
efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto
que pelas informagoes contidas no cheque pode o orgdo
fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do
valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que
o orgdo tributante dispoe de meios e instrumentos para realizar
o cruzamento de informagoes, controlar e fiscalizar o
relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de
comprovagdo dada ao pagador e ndo uma obrigagdo de fazé-lo
daquela forma."

Ainda, ha varias outras jurisprudéncias deste Conselho que corroboram com
os fundamentos até entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n’ Voluntdario

Acorddo n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 1° Turma
Sessdo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS
Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA IRPF

Anocalendario: 2005

DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE
RECIBOS. AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A
INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém for¢a probante como
comprovante para efeito de deducdo do Imposto de Renda
Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceita¢do dos recibos de
despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada
em indicios consistentes e elementos que indiquem a falta de
idoneidade do documento. A auséncia de elementos que indique
a falsidade ou incorregdo dos recibos os torna vdlidos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO
DEBITO.
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Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n’ 908.440 Voluntario

Acorddo n° 2202-01.901 — 2° Camara / 2° Turma Ordindria
Sessdo de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA - IRPF

Ano-calendario: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVACAO.

Recibos que contenham a indicagdo do nome, endereco e
numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem
prestou os servicos sdo documentos habeis, até prova em
contrario, para justificar a deduc¢do a titulo de despesas
médicas autorizada pela legislagdo.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na
legislacao poderdo ser aceitos para fins de dedugdo, desde que
seja apresenta declara¢do complementando as informagoes
neles ausentes.

Primeiramente, pela DAA anexada as e-fls. 69 a 75 requerida via diligéncia,
resta comprovado que André Luis Melo Soares foi declarado como dependente da contribuinte
no ano-calendario 2008/exercicio 2009.

As e-fls. 10 ¢ 11 ha recibo e nota fiscal emitida pelo HOSPITAL DE OLHOS
FRANCISCO VIL no valor de R$4.515,00. As e-fls. 14 a 18 também constam recibos e notas
fiscais emitidas por YARA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, no importe de R$1.800,00,
além da declaragdo solicitada na diligéncia, as e-fls. 78.

As e-fls. 80, em cumprimento a diligéncia, ha declaragio do senhor JOSE
FRANCISCO BESERRA NUNES, que, juntamente com os recibos constantes as e-fls. 19 e
20, comprovam a despesa médica no valor de R$5.000,00.

As e-fls. 21 e 22, ha recibos de EDSON JANSEN PEDROSA DE MIRANDA
¢ ANDREIA DE MEDEIROS CUNHA, respectivamente nos valores de R$80,00 e R$250,00.

Afasto também a glosa de R$120,00, pois despesa médica devidamente
comprovada.

Assim, conforme documentos juntados na impugnagao, complementados pela
documentagao juntada ap6s o pedido de diligéncia, restam comprovadas as despesas médicas.

Feitas estas consideragdes, conheco do presente Recurso Voluntéario para, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar as glosas no importe de R$11.765,00.



(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni
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